
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997
*Revogada pela Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003

 Institui o Sistema Nacional de Armas -
SINARM, estabelece condições para o
registro e para o porte de arma de fogo,
define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

.............................................................................................................................................

Art. 13. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, compete ao
Ministério do Exército autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de armas de fogo e
demais produtos controlados, inclusive o registro e o porte de tráfego de arma de fogo
de colecionadores, atiradores e caçadores.

     Art. 14. As armas de fogo encontradas sem registro e/ou sem autorização serão
apreendidas e, após elaboração do laudo pericial, recolhidas ao Ministério do Exército,
que se encarregará de sua destinação.
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